
PREFEITURA Do MUNIcÍPlo nB ¡unnnÍ

DECRETO N".30.678. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO Vf¡NlCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ¿rnlnulçÖss LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡O CONTERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O2O,ART. 4'. /

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ng cRÉotro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¿m;leÇÃO DE oOr¡ÇÃO, PARA ATENDER DEsPESA COM TARIFA DE eN.Á,ttSs DE

nrCOuroStçÄo DO nQUILÍSnIo BCoNOtr¡tCO FINANCEIRO DO CoNTRATO DE REPASSE

814303/20t4 - coNsrRuÇ¡o to cENTRo oe BxcBI-ÊNcIA Do BASQUETE sEM IMPAcro NAS

METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO 3.O8II2O2I,

REF. SOLICITAÇÃO 1,?86 - TINIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

pEDIDo 3.s15 neQulslÇ.Ão REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO vrrNlciptO, ulyt CRÉurO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO

DOTAÇAO(ÖES):

vALoR DE R$ 5.203,00 (clNco MIL DUzENTos E rRÊs nB¡ts) NA(s)

23.0t.27.gt2.0tg2.t54s coNsrRucÃo EAMpLIAcÃ.o nos coMPLEXos EDUCACIONAIS cuLTUl
4.4.g o.3g.oo ourRos sERV TERcEIRos-PESsoA ruRÍuc¡

OOOO PROPRIA

R$ 5.203,00

TOTAL....R$ 5.203,00

ART. 2'- A C9BERTURA DO CnÉOIrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - mrul¡çÃo pARcrAL DA(S) SEGUTNTE(S) OOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

23.01.27.8u.0192.1080 CONSTRUCÃO DO CENTRO le SXCeI-ÊNCIA DO BASOUETE

4.4,90,51.00 OBRAS E INSTALACOES

OOOO PROPRIA
R$ s.203.00

TOTAL....R$ 5.203,00 ,/

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS

VINTEEUM.

Do MUNIcÍpIo oB ¡unomÍ

N

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GEsTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

oo Ir¡Ês DE NovEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E
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